
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.049.517 - DF 
(2017/0020684-7)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : DACAL DESTILARIA DE ALCÓOL CALIFORNIA S/A 
ADVOGADOS : DANIEL CORRÊA SZELBRACIKOWSKI  - DF028468 
   WALMIR DE GOIS NERY FILHO  - DF043005 
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

DESPACHO

Em petição de fls. 1.416/1.422e, a ora agravante pugna pela desistência 

de seu Recurso Especial, que se insurgiu apenas quanto aos honorários advocatícios, 

com fundamento nos arts. 998 e 999 do CPC/2015.

Assim, intime-se a parte agravada, ora requerida, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, manifeste quanto ao pedido formulado.

I.
 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora

 

  

Documento: 90953719 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019


